
O Congresso N acionai decreta: 

Altera as Leis nos 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, e 9.472, de 16 de julho 
de 1997, para dispor sobre os valores da 
Taxa de Fiscalização de Instalação, da 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento, 
da Contribuição para o Fomento da 
Radiodifusão Pública e da Contribuição 
para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica N acionai ( Condecine) 
das estações de telecomunicações que 
integrem sistemas de comunicação 
máquina a máquina, e sobre a dispensa de 
licenciamento de funcionamento prévio 
dessas estações. 

Art. 1° Esta Lei altera as Leis n°s 12.715, de 17 de setembro de 2012, e 9.472, de 
16 de julho de 1997, para dispor sobre os valores da Taxa de Fiscalização de Instalação, da 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento, da Contribuição para o Fomento da Radiodifusão 
Pública e da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 
(Condecine) das estações de telecomunicações que integrem sistemas de comunicação 
máquina a máquina, e sobre a dispensa de licenciamento de funcionamento prévio dessas 
estações. 

Art. 2° O caput do art. 38 da Lei no 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 38. O valor da Taxa de Fiscalização de Instalação e da Taxa de 
Fiscalização de Funcionamento, previstas na Lei n° 5.070, de 7 de julho de 
1966, das estações de telecomunicações que integrem sistemas de 
comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da regulamentação, 
é igual a zero. 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 
Art. 3° A Lei n° 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 38-A e 38-B: 
"Art. 38-A. O valor da Contribuição para o Fomento da Radiodifusão 

Pública, prevista na Lei no 11.652, de 7 de abril de 2008, das estações de 
telecomunicações que integrem sistemas de comunicação máquina a 
máquina, definidos nos termos da regulamentação, é igual a zero." 

"Art. 38-B. O valor da Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional (Condecine), nos termos do inciso III 
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do caput do art. 33 da Medida Provisória n° 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, das estações de telecomunicações que integrem sistemas de 
comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da regulamentação, 
é igual a zero." 
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Art. 4° O art. 162 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4 °: 

"Art. 162 .......................................................................... .................... .. 

§ 4 o Excetuam-se da obrigação de licenciamento de funcionamento 
prévio estabelecida no caput deste artigo as estações de telecomunicações 
que integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, conforme 
regulamentação." (NR) 
Art. 5°. Revoga-se o parágrafo único do art. 38 da Lei n° 12.715, de 17 de 

setembro de 2012. 
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor em 1 o de janeiro de 2021 , e os benefícios 

tributários nela estabelecidos terão vigência até 31 de dezembro de 2025, em obediência ao 
disposto no inciso 11 do§ 2° do art. 116 da Lei n° 13.898, de 11 de novembro de 2019. 

Senado Federal, em o9b 

gsl/pl-19-6549 sanção 

Senador Davi lcolumbre 
Presidente do Senado Federal 



LEI Nº 14.108, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

Altera as Leis nos 12.715, de 17 de setembro 
de 2012, e 9.472, de 16 de julho de 1997, 
para dispor sobre os valores da Taxa de 
Fiscalização de Instalação, da Taxa de 
Fiscalização de Funcionamento, da 
Contribuição para o Fomento da 
Radiodifusão Pública e da Contribuição para 
o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional (Condecine) das 
estações de telecomunicações que integrem 
sistemas de comunicação máquina a 
máquina, e sobre a dispensa de 
licenciamento de funcionamento prévio 
dessas estações. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Esta Lei altera as Leis nos 12.715, de 17 de setembro de 2012, e 9.472, de 16 
de julho de 1997, para dispor sobre os valores da Taxa de Fiscalização de Instalação, da Taxa de 
Fiscalização de Funcionamento, da Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública e da 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (Condecine) das 
estações de telecomunicações que integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, e sobre 
a dispensa de licenciamento de funcionamento prévio dessas estações. 

Art. 2º  O caput do art. 38 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 38.  O valor da Taxa de Fiscalização de Instalação e da Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento, previstas na Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, das estações de 
telecomunicações que integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, definidos 
nos termos da regulamentação, é igual a zero. 

Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

Art. 3º  A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 38-A e 38-B: 



2 

“Art. 38-A.  O valor da Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública, 
prevista na Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, das estações de telecomunicações que 
integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da 
regulamentação, é igual a zero.” 

“Art. 38-B.  O valor da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional (Condecine), nos termos do inciso III do caput do art. 33 da 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, das estações de telecomunicações 
que integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da 
regulamentação, é igual a zero.” 

Art. 4º  O art. 162 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 4º: 

“Art. 162. 
 ...........................................................................................................................................  

 ..................................................................................................................................................  

§ 4º  Excetuam-se da obrigação de licenciamento de funcionamento prévio 
estabelecida no caput deste artigo as estações de telecomunicações que integrem sistemas 
de comunicação máquina a máquina, conforme regulamentação.” (NR) 

Art. 5º  Revoga-se o parágrafo único do art. 38 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro 
de 2012. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2021, e os benefícios tributários 
nela estabelecidos terão vigência até 31 de dezembro de 2025, em obediência ao disposto no inciso 
II do § 2º do art. 116 da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019. 

 

Brasília, 16 de  dezembro  de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 773/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 – Brasília/DF
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República res�tui
dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 6.549, de 2019 (nº 7.656/17 na Câmara dos
Deputados), que se converteu na Lei nº 14.108, de 16 de dezembro de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 16/12/2020, às 19:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2288451 e o código
CRC 3CC6F43A no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00025.001337/2020-16 SEI nº 2288451
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